
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ 

CNPJ: 41.522.285/0001-08 

Lei nº 013/2025 de 11 de agosto de 2025. 

Institui o Sistema Único de Segurança Pública 

e Cria a Política de Segurança Pública, o 

Conselho Municipal e o Fundo Municipal no 

Âmbito Municipal de Patos do Piauí/PI, nos 

Termos do Art. 144, da Constituição Federal, 

especifica e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, o 
Senhor Joaquim_ Lopes dos Reis Neto, no uso das atribuições que lhe conferem a 
Constituição Federal, Constituição do Estado do Piauí, Lei Orgânica deste Município 
em seu art. 51, inciso V e; 

FAZ SABER que o Prefeito Municipal de Patos do Piauí, apresentou-o e a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte: 

LEI: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 º - Esta Lei institui o Sistema Único de Segurança Pública (Susp) e cria a Política 

Municipal de Segurança Pública e Defesa Social (PMSPDS), com a finalidade de 

preservação da' órdem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, por meio 

de atuação conjunta, coordenada, sistêmica e integrada dos órgãos de segurança pública 

e defesa social da União, dos Estados, e do Município, em articulação com a sociedade. 

Art. 2° - A segurança pública é dever do Estado e responsabilidade de todos, 

compreendendo a União, os Estados, o Distrito Federal e os Munícipios, no âmbito das 

competências e atribuições legais de cada um. 

Art. 3° - Compete ao Município estabelecer política municipal de segurança pública e 

defesa social, observadas as diretrizes da política nacional, especialmente para análise e 

enfrentamento dos riscos à harmonia da convivência social, com destaque às 
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